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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.524  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Exonerar a Pedido a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO SILVA , 

da Função de Agente de Combate ás Endemias, Nivel I, Classe A, Lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 05 de agosto de 2014. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.524 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD705F15F36E347443168D405BE93759
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.528  - EM 01 DE OUTUBRO DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Exonerar  o  Sr.  EDUARDO DE OLIVEIRA FREIRE ASSIS, do Cargo em 

Comissão de Secretário Escolar da Escola Municipal Ademar Vieira, Símbolo CC-4, 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.528 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD705F15F36E347443168D405BE93759
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.529  - EM 01 DE OUTUBRO  DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear a Sra.  MOEMA MENEZES NASCIMENTO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Fisioterapeuta Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.529 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD705F15F36E347443168D405BE93759
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.530  - EM 01 DE OUTUBRO  DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear o Sr.  IGOR RICARDO FROÉS CÂNDIDO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo 

ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.530 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD705F15F36E347443168D405BE93759
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.531  - EM 01 DE OUTUBRO DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. ROBSON PEREIRA SILVA, do Cargo em 

Comissão de Contador Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.531 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD705F15F36E347443168D405BE93759
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